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 DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. REGIME DE DRAWBACK-SUSPENSÃO. DESCUMPRIMENTO.
 No regime de drawback suspensão o prazo decadencial só se inicia no primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao do término do regime. Decadência que há de ser afastada. Notificação do contribuinte antes do transcurso do prazo de cinco anos. 
 Recurso Especial do Procurador Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso especial. Vencida a Conselheira Nanci Gama (Relatora), que negava provimento ao recurso. Designada a Conselheira Susy Gomes Hoffmann para redigir o voto vencedor. O Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda declarou-se impedido de votar.
 
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 Nanci Gama - Relatora
 
 Susy Gomes Hoffmann - Redatora Designada
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria Teresa Martínez López, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pela Fazenda Nacional em face ao acórdão de número 303-32.632, proferido pela Terceira Câmara do extinto Terceiro Conselho de Contribuintes que, por unanimidade de votos, acolheu a prejudicial de extinção do prazo para exigir os tributos incidentes sobre a operação de importação realizada pelo regime especial aduaneiro de drawback, modalidade suspensão, considerando que o prazo prescricional de cinco anos deva ser contado a partir do dia seguinte ao último dia em que a mercadoria deveria ter sido exportada, uma vez que a exigibilidade do crédito tributário fica suspensa durante um prazo estabelecido em Ato Concessório, conforme se verifica em sua ementa:
�COMPETÊNCIAS COMPLEMENTARES DA SRF E DA SECEX. Não há dúvida quanto à competência da SRF para fiscalizar o cumprimento das condições assumidas para efeito da suspensão de tributos. Igualmente inquestionável é a competência da SECEX para a concessão e prorrogação dos atos concessórios. A ação fiscal da SRF pode e deve se dar em complementação ao trabalho da SECEX. Não poderia a SRF alegar qualquer justificativa para ficar inerte no caso possível de nem mesmo haver a emissão do Relatório de Comprovação do Drawback (RCD) pela SECEX. Pode acontecer de a empresa beneficiária nem entregar os dados documentais necessários ao referido RCD, e nem por isso deixa de fluir o prazo prescricional iniciado com o esgotamento do prazo concedido, via Ato Concessório, para exportação.
DRAWBACK-SUSPENSÃO. PRESCRIÇÃO.
O auto de infração foi cientificado ao contribuinte depois do esgotamento do prazo prescricional. Por ocasião da importação do produto ocorre o fato gerador, surge a obrigação tributária, constitui-se o crédito tributário, que tem sua exigibilidade suspensa durante o prazo da concessão do regime aduaneiro especial, ou seja, até a data em que a mercadoria deve ser exportada. A partir do esgotamento do prazo concedido para a exportação, via Ato Concessório, começa a fluir o prazo de cinco anos para a prescrição.
RECURSO PROVIDO.�
Dessa forma, não se conformando com referida decisão, a Fazenda Nacional interpôs, tempestivamente, Recurso Especial de Divergência, demonstrando entendimento paradigma adotado por esta própria Câmara Superior de Recursos Fiscais, a qual exarou no acórdão de n.º 03-03.379 que, por maioria de votos, deu a interpretação a seguir ementada:
�ADUANEIRO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.
No regime �drawback�-suspensivo, no imposto de importação, não se há falar em decadência se o crédito tributário está lançado na DI de admissão dos bens submetidos ao regime especial.
Não transcorreu, igualmente, o prazo de prescrição, tendo em vista que o crédito tributário lançado estava inexigível durante todo o prazo para cumprimento do regime especial, até a comunicação feita pelo órgão controlador da concessão. Exigência fiscal feita em tempo hábil.
Provido o recurso especial da Fazenda Nacional�
Assim, a Recorrente se fundamentou que, no mérito, não ocorreu a extinção do direito da Fazenda Pública lançar os tributos aduaneiros, eis que o início da contagem do prazo decadencial de cinco anos, nos termos do inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional e do Parecer COSIT n.º 53 de julho de 1999, deve ser dado a partir de 1º de janeiro de 1998, uma vez que o Relatório de Comprovação de Drawback teria sido dado em 03 de setembro de 1997, logo, neste sentido, tempestiva a exigência do crédito tributário em questão, uma vez que a ciência do auto de infração pelo contribuinte teria sido em 30 de dezembro de 2002, e a decadência só estaria configurada a partir de 1º de janeiro de 2003.
A presidência da Terceira Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes, reconheceu, em despacho de fls. 1177 a 1179, os pressupostos de admissibilidade e deu seguimento ao presente Recurso Especial. 
Cientificado do acórdão do Conselho de Contribuintes e do Recurso Especial de Divergência da Fazenda Nacional, o Contribuinte apresentou contra-razões, sustentando a decadência ou prescrição do direito de exigir o crédito tributário pelo fisco, uma vez que o termo inicial deve ser dado a partir do momento do desembaraço aduaneiro e, por conseguinte, requer seja mantida a decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheira Nanci Gama, Relatora
Conheço do recurso especial de Divergência interposto pela Fazenda Nacional, eis que tempestivo e, a meu ver, a divergência jurisprudencial que justifica o seu cabimento encontra-se demonstrada no voto indicado como paradigma.
A controvérsia trazida aos autos, cinge-se acerca da definição quanto ao termo inicial para a contagem do prazo de cinco anos para que o fisco realize o lançamento ou a cobrança do imposto sobre importação no regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade suspensão.
O art. 153, I, da Constituição outorga à União a competência para instituir imposto sobre importação de produtos estrangeiros, estabelecendo, por seu turno, o art. 19 do Código Tributário Nacional, o qual considera o fato gerador de referido tributo ser dado a partir da entrada de produtos estrangeiros no território nacional.
O art. 1º do Decreto-lei n.º 37/66, que instituí o imposto de importação, descreve sua hipótese de incidência: �O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem como fato gerador sua entrada no Território Nacional.�
Como é sabido, muito se discutiu na doutrina sobre o real e efetivo alcance da expressão �entrada no território nacional�, consagrada como fato gerador do imposto de importação, ou seja, como situação necessária e suficiente ao surgimento da respectiva obrigação tributária, conforme definição do art. 114 do Código Tributário Nacional (�CTN�).
De um lado situa-se corrente de índole objetiva, à qual se filiam, entre outros, Sebastião de Oliveira Lima e Osiris de Azevedo Lopes Filho, e que entende ser o mero ingresso físico da mercadoria no território nacional suficiente para caracterizar a ocorrência do fato gerador do tributo, �(...) antes não dependendo para sua configuração de manifestação de vontade a ser realizada pelo importador, acerca de sua destinação, através da Declaração de Importação�.
Do outro lado está a corrente finalística ou teleológica, a qual se filia Hamilton Dias de Souza, que considera a mera entrada física de mercadoria no território nacional insuficiente à ocorrência do fato gerador antes pressupondo, para seu aperfeiçoamento, uma finalidade de consumo, de incorporação do bem importado à economia nacional.
Assim, para aqueles que sustentam consistir, a mera entrada física, fato gerador do tributo, a simples entrada de mercadoria destinada a regime aduaneiro especial já seria suficiente à constituição em termos definitivos da obrigação tributária do imposto de importação, com a conseqüente determinação do quantum do imposto que seria devido não fora a concessão de referido regime. Desse modo, a concessão do regime especial, para essa corrente, reveste natureza de uma causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, que apenas se tornaria exigível, uma vez cessada a causa de suspensão.
Para esta corrente, a evidência da constituição da obrigação tributária na entrada de bem, ainda que sob regime aduaneiro especial, estaria no art. 72 do Decreto-lei n.º 37/66, segundo o qual �(...) as obrigações fiscais relativas a mercadoria sujeita a regime aduaneiro especial serão constituídas em termo de responsabilidade�, acrescentando o § 2º do mesmo artigo que �o termo de responsabilidade é título representativo de direito líquido e certo da Fazenda Nacional com relação às obrigações fiscais nele constituídas�.
Com efeito, o termo de responsabilidade para esta corrente tratar-se-ia, pois, do próprio ato administrativo de lançamento, eis que formalizaria a exigência do crédito tributário que, no entanto, teria sua exigibilidade suspensa por força da concessão do regime, e, no caso de não serem atendidas suas condições, tornar-se-ia imediatamente exigível.
É inquestionável que o imposto de importação tem como fato gerador a entrada de mercadoria estrangeira no território nacional, como categoricamente afirma o art. 1º do Decreto-lei n.º 37/66.
Todavia, dispõe o art. 23 que �quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro na repartição aduaneira, da declaração a que se refere o art. 44�. E o art. 44 do Decreto-lei n.º 37/66 estabelece que: �Toda mercadoria procedente do exterior, por qualquer via, destinada a consumo ou a outro regime, sujeita ou não ao pagamento do imposto, deverá ser submetida a despacho aduaneiro, que será processado com base em declaração apresentada à repartição aduaneira no prazo e na forma prescritos em regulamento�.
Portanto, conquanto a lei prescreva a obrigatoriedade de submissão a despacho aduaneiro de qualquer mercadoria de procedência estrangeira entrada em território nacional, apenas quando do despacho para consumo que a lei considera surgir a obrigação tributária, eis que é nesse momento que exige a determinação do valor do imposto. Donde resulta que não é toda e qualquer entrada (que sempre será submetida a despacho aduaneiro) que é determinante para o surgimento da obrigação tributária, mas exclusivamente as entradas cuja destinação é o consumo.
Isto porque, em se tratando de um imposto que grava o consumo no Brasil de mercadoria de procedência estrangeira, somente se manifestará a capacidade contributiva do contribuinte (importador) quando o mesmo tiver praticado operação de que resulte na aquisição do mesmo para uso definitivo no território nacional.
Os artigos 86 e 87 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n.º 91.030, de 5 de março de 1985, a meu ver, corroboram com o acima afirmado, ex vi: 
�Art. 86 � O fato gerador do imposto é a entrada de mercadoria estrangeira no território nacional�
�Art. 87 � Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o fato gerador:
�I � na data do registro da declaração de importação de mercadoria despachada para consumo, inclusive a:
�a) ingressada no País em regime suspensivo de tributação.�(destaquei)
Assim, se o imposto será calculado �na data do registro da declaração de importação de mercadoria despachada para consumo, inclusive a ingressada no País em regime suspensivo de tributação�, não se pode falar nem de lançamento, por ser este, na dicção do art. 142 do CTN, o procedimento em que se irá �(...) calcular o montante do tributo devido� nem, por maioria de razão, em suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pela singela razão que não se pode falar em crédito tributário antes do tributo estar previamente calculado. Portanto, se o consumo da mercadoria importada da mercadoria sob regime de drawback suspensão somente se verifica, na hipótese de não efetivada a exportação do bem, tem-se que neste momento é que o fato gerador do imposto se materializa, surgindo para o sujeito ativo o direito de constituir o crédito tributário. 
Sendo o regime de drawback suspensão, a meu ver, um caso de isenção sob condição resolutiva, �cessada essa condição para a sua outorga, não há de se considerar como revogada a lei de isenção, mas simplesmente que a pessoa ou fato isento passou do campo da não-incidência para o da incidência�, tendo lugar, então, à ocorrência do fato gerador.
Logo, a partir do termo final estabelecido para exportação é que começa a fluir, no dia seguinte, o prazo decadencial da Fazenda Pública para constituir o crédito tributário incidente sobre a operação de importação.
Dessa forma, voto por conhecer o Recurso Especial da Procuradoria da Fazenda Nacional para, no mérito, negar-lhe provimento, em razão da decadência do direito da Fazenda em constituir o crédito tributário relativo ao Ato Concessório n.º 1-96/033 (fls. 106/108), cujo termo final para exportação ocorreu em 08/04/1997, e o contribuinte somente foi cientificado do auto de infração objeto do presente processo em 30/12/2002, tendo passado o prazo de 5 anos para o fisco constituir o crédito tributário, a ser contado do dia seguinte em que a mercadoria deveria ter sido exportada.
É como voto.

Nanci Gama
 Conselheira Susy Gomes Hoffmann, Redatora Designada
A turma entendeu, por maioria, dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
Designada para redigir o voto vencedor, passo a expor o meu entendimento. Deixo consignado, no entanto, o meu respeito aos fundamentos do voto vencido.
O tema em debate diz respeito ao prazo de decadência para o Fisco constituir o crédito tributário, decorrente do descumprimento do Regime Aduaneiro de Drawback suspensão.
A recorrente sustenta que o termo inicial do prazo decadencial iniciou-se em 1° de janeiro de 1998, com base no artigo 173, inciso I, do CTN, e tendo em vista que o Relatório de Comprovação de Drawback ocorreu em 03 de setembro de 1997. Destarte, não caracterizada a decadência, uma vez que a ciência do auto de infração pelo contribuinte deu-se em 30 de dezembro de 2002.
Sobre o tema, já me manifestei no seguinte sentido:
Cabe-nos, desta forma, discutir a contagem do prazo decadencial para os casos de drawback suspensão, em que por força de uma cláusula resolutória, os impostos sobre a importação são suspensos no momento da importação até que a empresa cumpra o dever de exportar as mercadorias pelas quais se comprometeu, nos termos do Ato Concessório. Assim, enquanto não ocorrer a finalização do processo de drawback, o que consoante o meu entendimento, ocorre apenas com a emissão do relatório de comprovação expedido pelo contribuinte, o que por sua vez deve ocorrer até 30 dias após o término do prazo previsto no Ato Concessório para o término do regime.
Portanto, entregue o relatório de comprovação, a fiscalização passa a ter conhecimento que o compromisso está findo e, em tese, iniciar-se-ia o prazo para o início da fiscalização.
Este tema é muito controvertido, e, no início do meu trabalho como julgadora, entendi que nestes casos aplicar-se-ia o prazo previsto no artigo 173, I do CTN; posteriormente, mudei de posição para utilizar o prazo previsto no artigo 150, parágrafo 4º. do CTN, entendendo que tal prazo se contaria da ocorrência do fato gerador, que em razão da condição resolutória, ocorreria apenas após a entrega do relatório de comprovação final.
Na verdade, quando mudei de posição foi porque entendi que a aplicação do artigo 150, parágrafo 4º. ocorreria para todos os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, independentemente, da ocorrência do pagamento; enquanto que a tese contrária entende que o regime de drawback por trazer uma isenção não pode ter a aplicação do artigo 150, parágrafo 4º que só se aplicaria para os casos em que ocorre o pagamento.
Todavia, tanto uma como outra tese convergem no entendimento de que o prazo não começa a fluir nem do dia do registro da DI e tampouco do 1º dia do exercício financeiro ao do registro da DI (respectiva aplicação do artigo 150 ou do artigo 173 do CTN), mas sim do término do regime, isto é, ou 30 dias após a data final para apresentação do relatório final à Secex (artigo 150 CTN) ou no primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao da data da apresentação do referido relatório.
Depois de muitas idas e vindas e amadurecendo o tema, entendo que o artigo 150 não contempla o presente caso, em que se posterga o início do cômputo do prazo decadencial. Ora, indiscutivelmente se está frente a um lançamento por homologação, mas a regra do artigo 150 não prevê a hipótese de postergação do início do prazo. A regra é assertiva e clara no sentido de o prazo inicia-se com a ocorrência do fato gerador. E, o fato gerador do Imposto de Importação ocorre a o registro da Declaração de Importação.
Assim, entendo que há uma incoerência lógica em se admitir a aplicação da regra do artigo 150, quando se entende que a data inicial do prazo decadencial não é o da data da ocorrência do fato gerador.
Por outro lado, também entendo que não se deve aplicar a regra do artigo 173 do CTN porque no caso não houve pagamento, mas sim, porque ela é uma regra geral que diz textualmente: 
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício financeiro seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Ora, se não é possível aplicar a regra do artigo 150, parágrafo 4º só resta a regra geral do artigo 173, I do CTN que está em conformidade com o ocorrido, isto é, o lançamento só pode ocorrer após o término do prazo previsto no Ato Concessório e aí a regra posterga o início do prazo para o primeiro dia do exercício financeiro seguinte, independentemente, de pagamento.
Assim, se o contribuinte foi notificado do lançamento no dia 16/12/02, e o prazo final para as exportações, após todas as adições ocorridas, foi o de 11/04/1997, tendo em vista que o prazo decadencial começou a correr no primeiro dia do exercício de 1998, é de se concluir pela não ocorrência da extinção do direito do Fisco de constituir o crédito tributário.
Neste sentido, como o termo final do prazo para exportação ocorreu em 08/04/1997, tendo em vista que o prazo decadencial começou a correr no primeiro dia do exercício de 1998, é de se concluir pela não configuração da decadência, pois que a ciência do auto de infração ocorreu em dezembro de 2002.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

Susy Gomes Hoffmann
 



Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda,
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pdssas, Maria
Teresa Martinez Lopez, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto.

Relatorio

Trata-se¢ de Recurso Especial de Divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional em face ao acordao de nimero 303-32.632, proferido pela Terceira Camara do
extinto Terceiroc Conselho de Contribuintes que, por unanimidade de votos, acolheu a
prejudicial de extingdo do prazo para exigir os tributos incidentes sobre a operacdo de
importagdo realizada pelo regime especial aduaneiro de drawback, modalidade suspensdo,
considerando que o prazo prescricional de cinco anos deva ser contado a partir do dia seguinte
ao ultimo dia em que a mercadoria deveria ter sido exportada, uma vez que a exigibilidade do
crédito tributério fica suspensa durante um prazo estabelecido em Ato Concessorio, conforme
se verifica em sua ementa:

“COMPETENCIAS COMPLEMENTARES DA SRF E DA
SECEX. Ndo ha duvida quanto a competéncia da SRF para
fiscalizar o cumprimento das condi¢oes assumidas para efeito da
suspensdo de tributos. Igualmente inquestionavel ¢é a
competéncia da SECEX para a concessdo e prorrogagdo dos
atos concessorios. A a¢do fiscal da SRF pode e deve se dar em
complementa¢do ao trabalho da SECEX. Ndo poderia a SRF
alegar qualquer justificativa para ficar inerte no caso possivel
de nem mesmo haver a emissdo do Relatorio de Comprovagdo do
Drawback (RCD) pela SECEX. Pode acontecer de a empresa
beneficiaria nem entregar os dados documentais necessarios ao
referido RCD, e nem por isso deixa de fluir o prazo prescricional
iniciado com o esgotamento do prazo concedido, via Ato
Concessorio, para exportagdo.

DRAWBACK-SUSPENSAO. PRESCRICAO.

O auto de infracdo foi cientificado ao contribuinte depois do
esgotamento do prazo prescricional. Por ocasido da importagdo
do produto ocorre o fato gerador, surge a obrigagdo tributaria,
constitui-se o crédito tributario, que tem sua exigibilidade
suspensa durante o prazo da concessdo do regime aduaneiro
especial, ou seja, até¢ a data em que a mercadoria deve ser
exportada. A partir do esgotamento do prazo concedido para a
exportagdo, via Ato Concessorio, comega a fluir o prazo de cinco
anos para a prescri¢do.

RECURSO PROVIDO.”

Dessa forma, ndo se conformando com referida decisdo, a Fazenda Nacional
interp0s, tempestivamente, Recurso Especial de Divergéncia, demonstrando entendimento
paradigma adotado por esta propria Camara Superior de Recursos Fiscais, a qual exarou no
acordao de n.° 03-03.379 que, por maioria de votos, deu a interpretagao a seguir ementada:

“ADUANEIRO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECADENCIA/PRESCRICAO.
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No regime “drawback”-suspensivo, no imposto de importagdo,
ndo se ha falar em decadéncia se o crédito tributdrio estd
langado na DI de admissdo dos bens submetidos ao regime
especial.

Ndo transcorreu, igualmente, o prazo de prescrigdo, tendo em
vista que o crédito tributario lan¢ado estava inexigivel durante
todo o prazo para cumprimento do regime especial, até a
comunicagdo feita pelo orgdo controlador da concessdo.
Exigéncia fiscal feita em tempo habil.

Provido o recurso especial da Fazenda Nacional”

Assim, a Recorrente se fundamentou que, no mérito, ndo ocorreu a extingao
do direito da Fazenda Publica langar os tributos aduaneiros, eis que o inicio da contagem do
prazo decadencial de cinco anos, nos termos do inciso I do artigo 173 do Codigo Tributario
Nacional e do Parecer COSIT n.° 53 de julho de 1999, deve ser dado a partir de 1° de janeiro de
1998, uma vez que o Relatorio de Comprovagdo de Drawback teria sido dado em 03 de
setembro de 1997, logo, neste sentido, tempestiva a exigéncia do crédito tributario em questao,
uma vez que a ciéncia do auto de infracdo pelo contribuinte teria sido em 30 de dezembro de
2002, e a decadéncia s estaria configurada a partir de 1° de janeiro de 2003.

A presidéncia da Terceira Camara do Terceiro Conselho de Contribuintes,
reconheceu, em despacho de fls. 1177 a 1179, os pressupostos de admissibilidade e deu
seguimento ao presente Recurso Especial.

Cientificado do acérdao do Conselho de Contribuintes e do Recurso Especial
de Divergéncia da Fazenda Nacional, o Contribuinte apresentou contra-razdes, sustentando a
decadéncia ou prescricdo do direito de exigir o crédito tributdrio pelo fisco, uma vez que o
termo inicial deve ser dado a partir do momento do desembarago aduaneiro e, por conseguinte,
requer seja mantida a decisdo recorrida.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Nanci Gama, Relatora

Conheco do recurso especial de Divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional, eis que tempestivo e, a meu ver, a divergéncia jurisprudencial que justifica o seu
cabimento encontra-se demonstrada no voto indicado como paradigma.

A controvérsia trazida aos autos, cinge-se acerca da defini¢do quanto ao
termo inicial para a contagem do prazo de cinco anos para que o fisco realize o langamento ou
a cobranca do imposto sobre importagdo no regime aduaneiro especial de drawback, na
modalidade suspensao.

O art. 153, I, da Constitui¢do outorga a Unido a competéncia para instituir
imposto sobre importagdo de produtos estrangeiros, estabelecendo, por seu turno, o art. 19 do
Codigo Tributario Nacional, o qual considera o fato gerador de referido tributo ser dado a partir
da entrada de produtos estrangeiros no territorio nacional.



O art. 1° do Decreto-lei n.° 37/66, que institui o imposto de importagdo,
descreve sua hipdtese de incidéncia: “O Imposto sobre a Importacao incide sobre mercadoria
estrangeira e tem como fato gerador sua entrada no Territorio Nacional.”

Como ¢ sabido, muito se discutiu na doutrina sobre o real e efetivo alcance da
expressdo “entrada no territorio nacional”, consagrada como fato gerador do imposto de
importacdo, ou seja, como situagdo necessaria e suficiente ao surgimento da respectiva
obrigacdo tributéria, conforiiie definicdo do art. 114 do Codigo Tributario Nacional (“CTN”).

De um lado situa-se corrente de indole objetiva, a qual se filiam, entre outros,
SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA e OSIRIS DE AZEVEDO LOPES FILHO, e que entende ser o mero
ingresso fisico da mercadoria no territdrio nacional suficiente para caracterizar a ocorréncia do
fato gerador do tributo, “(...) antes ndo dependendo para sua configuragdo de manifestagdo de
vontade a ser realizada pelo importador, acerca de sua destinagdo, através da Declaragao de
Importacio™.

Do outro lado esta a corrente finalistica ou teleologica, a qual se filia
Hamilton Dias de Souza, que considera a mera entrada fisica de mercadoria no territdrio
nacional insuficiente a ocorréncia do fato gerador antes pressupondo, para seu
aperfeicoamento, uma finalidade de consumo, de incorporacdo do bem importado & economia
nacional.

Assim, para aqueles que sustentam consistir, a mera entrada fisica, fato
gerador do tributo, a simples entrada de mercadoria destinada a regime aduaneiro especial ja
seria suficiente a constituicdo em termos definitivos da obrigacdo tributdria do imposto de
importacdo, com a conseqiiente determinagdo do quantum do imposto que seria devido ndo
fora a concessdo de referido regime. Desse modo, a concessdo do regime especial, para essa
corrente, reveste natureza de uma causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributario, que
apenas se tornaria exigivel, uma vez cessada a causa de suspensao.

Para esta corrente, a evidéncia da constituicdo da obrigagdo tributaria na
entrada de bem, ainda que sob regime aduaneiro especial, estaria no art. 72 do Decreto-lei n.°
37/66, segundo o qual “(...) as obrigagdes fiscais relativas a mercadoria sujeita a regime
aduaneiro especial serdo constituidas em termo de responsabilidade”, acrescentando o § 2° do
mesmo artigo que “o termo de responsabilidade ¢ titulo representativo de direito liquido e certo
da Fazenda Nacional com relagdo as obrigacdes fiscais nele constituidas”.

Com efeito, o termo de responsabilidade para esta corrente tratar-se-ia, pois,
do proprio ato administrativo de langamento, eis que formalizaria a exigéncia do crédito
tributario que, no entanto, teria sua exigibilidade suspensa por for¢a da concessdo do regime, e,
no caso de ndo serem atendidas suas condigdes, tornar-se-ia imediatamente exigivel.

E inquestiondvel que o imposto de importagio tem como fato gerador a
entrada de mercadoria estrangeira no territorio nacional, como categoricamente afirma o art. 1°
do Decreto-lei n.° 37/66.

Todavia, dispde o art. 23 que “quando se tratar de mercadoria despachada
para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro na reparticao aduaneira,
da declaragdo a que se refere o art. 44”. E o art. 44 do Decreto-lei n.° 37/66 estabelece que:
“Toda mercadoria procedente do exterior, por qualquer via, destinada a consumo ou a outro
regime, sujeita ou nao ao pagamento do imposto, deverd ser submetida a despacho aduaneiro,

} apud> SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA)- O fato lgerador do imposto de importagdo na legislagdo brasileira,
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que sera processado com base em declaragdo apresentada a reparticdo aduaneira no prazo e na
forma prescritos em regulamento”.

Portanto, conquanto a lei prescreva a obrigatoriedade de submissdo a
despacho aduanciro de qualquer mercadoria de procedéncia estrangeira entrada em territério
nacional, apenas quando do despacho para consumo que a lei considera surgir a obrigacao
tributaria, €is que ¢ nesse momento que exige a determinacdo do valor do imposto. Donde
resulta que nao ¢ toda e qualquer entrada (que sempre serd submetida a despacho aduaneiro)
gque & determinante para o surgimento da obrigagao tributaria, mas exclusivamente as entradas
‘uja destinag@o € 0 consumo.

Isto porque, em se tratando de um imposto que grava o consumo no Brasil de
mercadoria de procedéncia estrangeira, somente se manifestard a capacidade contributiva do
contribuinte (importador) quando o mesmo tiver praticado operagdo de que resulte na aquisi¢ao
do mesmo para uso definitivo no territorio nacional.

Os artigos 86 ¢ 87 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n.°
91.030, de 5 de marco de 1985, a meu ver, corroboram com o acima afirmado, ex vi:

“Art. 86 — O fato gerador do imposto ¢ a entrada de mercadoria
estrangeira no territorio nacional”

“Art. 87 — Para efeito de calculo do imposto, considera-se
ocorrido o fato gerador:

“I — na data do registro da declara¢do de importagdo de
mercadoria despachada para consumo, inclusive a:

“a) ingressada no Pais em regime suspensivo de
tributagdo. ” (destaquei)

Assim, se o imposto serd calculado “na data do registro da declaracao de
importacdo de mercadoria despachada para consumo, inclusive a ingressada no Pais em regime
suspensivo de tributagdo”, nao se pode falar nem de langamento, por ser este, na diccao do art.
142 do CTN, o procedimento em que se ird “(...) calcular o montante do tributo devido” nem,
por maioria de razdo, em suspensao da exigibilidade do crédito tributério, pela singela razao
que ndo se pode falar em crédito tributirio antes do tributo estar previamente calculado.
Portanto, se o consumo da mercadoria importada da mercadoria sob regime de drawback
suspensdo somente se verifica, na hipotese de ndo efetivada a exportagdo do bem, tem-se que
neste momento ¢ que o fato gerador do imposto se materializa, surgindo para o sujeito ativo o
direito de constituir o crédito tributario.

Sendo o regime de drawback suspensao, a meu ver, um caso de isen¢do sob
condigdo resolutiva, “cessada essa condigdo para a sua outorga, ndo hé de se considerar como
revogada a lei de isengdo, mas simplesmente que a pessoa ou fato isento passou do campo da
ndo-incidéncia para o da incidéncia™, tendo lugar, ento, & ocorréncia do fato gerador.

Logo, a partir do termo final estabelecido para exportacio é que comeca
a fluir, no dia seguinte, o prazo decadencial da Fazenda Publica para constituir o crédito
tributario incidente sobre a operacao de importacio.

% Cfr)/JOSE SOUTO MAIOR BORGES|, Isengdes Tributarias<(1*e¢d.), Sdo Paulo 1969, 195.



Dessa forma, voto por conhecer o Recurso Especial da Procuradoria da
Fazenda Nacional para, no mérito, negar-lhe provimento, em razao da decadéncia do direito da
Fazenda em constituir o crédito tributario relativo ao Ato Concessorio n.° 1-96/033 (fls.
106/108), cujo termo final para exportagao ocorreu em 08/04/1997, e o contribuinte somente
foi cientificado do auto de infragdo objeto do presente processo em 30/12/2002, tendo passado
o prazo de 5 anos para o fisco constituir o crédito tributéario, a ser contado do dia seguinte em
que a mercadoria deveria ter sido exportada.

E como voto.

Nanci Gama

Voto Vencedor

Conselheira Susy Gomes Hoffmann, Redatora Designada

A turma entendeu, por maioria, dar provimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional.

Designada para redigir o voto vencedor, passo a expor o meu entendimento.
Deixo consignado, no entanto, o meu respeito aos fundamentos do voto vencido.

O tema em debate diz respeito ao prazo de decadéncia para o Fisco constituir
o crédito tributario, decorrente do descumprimento do Regime Aduaneiro de Drawback
suspensao.

A recorrente sustenta que o termo inicial do prazo decadencial iniciou-se em
1° de janeiro de 1998, com base no artigo 173, inciso I, do CTN, e tendo em vista que o
Relatorio de Comprovacgao de Drawback ocorreu em 03 de setembro de 1997. Destarte, nao
caracterizada a decadéncia, uma vez que a ciéncia do auto de infragdo pelo contribuinte deu-se
em 30 de dezembro de 2002.

Sobre o tema, ja me manifestei no seguinte sentido:

Cabe-nos, desta forma, discutir a contagem do prazo
decadencial para os casos de drawback suspensdo, em que por
for¢a de uma clausula resolutoria, os impostos sobre a
importagdo sdo suspensos no momento da importa¢do até que a
empresa cumpra o dever de exportar as mercadorias pelas quais
se comprometeu, nos termos do Ato Concessorio. Assim,
enquanto ndo ocorrer a finalizagdo do processo de drawback, o
que consoante o meu entendimento, ocorre apenas com a
emissdo do relatorio de comprovagdo expedido pelo
contribuinte, o que por sua vez deve ocorrer até 30 dias apos o
término do prazo previsto no Ato Concessorio para o término do
regime.

Portanto, entregue o relatorio de comprovagdo, a fiscalizagdo
passa a ter conhecimento que o compromisso estd findo e, em
tese, iniciar-se-ia o prazo para o inicio da fiscalizagdo.
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Este tema é muito controvertido, e, no inicio do meu trabalho
como julgadora, entendi que nestes casos aplicar-se-ia o prazo
previsto no artigo 173, I do CTN; posteriormente, mudei de
posicdo para utilizar o prazo previsto no artigo 150, paragrafo
4° do CTN, entendendo que tal prazo se contaria da ocorréncia
do fato gerador, que em razdo da condigdo resolutoria,
ocorreria apenas apos a entrega do relatorio de comprovagdo
final.

Na verdade, quando mudei de posi¢do foi porque entendi que a
aplicagdo do artigo 150, paragrafo 4°. ocorreria para todos os
tributos  sujeitos ao  langcamento  por  homologagdo,
independentemente, da ocorréncia do pagamento, enquanto que
a tese contraria entende que o regime de drawback por trazer
uma isen¢do ndo pode ter a aplica¢do do artigo 150, paragrafo
4° que so se aplicaria para os casos em que ocorre o pagamento.

Todavia, tanto uma como outra tese convergem no entendimento
de que o prazo ndo comeca a fluir nem do dia do registro da DI
e tampouco do 1° dia do exercicio financeiro ao do registro da
DI (respectiva aplica¢do do artigo 150 ou do artigo 173 do
CTN), mas sim do término do regime, isto ¢, ou 30 dias apos a
data final para apresentagdo do relatorio final a Secex (artigo
150 CTN) ou no primeiro dia do exercicio financeiro seguinte ao
da data da apresentacado do referido relatorio.

Depois de muitas idas e vindas e amadurecendo o tema, entendo
que o artigo 150 ndo contempla o presente caso, em que se
posterga o inicio do computo do prazo decadencial. Ora,
indiscutivelmente se estd frente a wum langcamento por
homologagdo, mas a regra do artigo 150 ndo prevé a hipotese de
postergagdo do inicio do prazo. A regra ¢ assertiva e clara no
sentido de o prazo inicia-se com a ocorréncia do fato gerador. E,
o fato gerador do Imposto de Importagdo ocorre a o registro da
Declaragdo de Importagao.

Assim, entendo que ha uma incoeréncia logica em se admitir a
aplicacgdo da regra do artigo 150, quando se entende que a data
inicial do prazo decadencial ndo ¢ o da data da ocorréncia do
fato gerador.

Por outro lado, também entendo que ndo se deve aplicar a regra
do artigo 173 do CTN porque no caso ndo houve pagamento,
mas sim, porque ela é uma regra geral que diz textualmente:

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apods 5 (cinco) anos, contados:

1 — do primeiro dia do exercicio financeiro seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado.

Ora, se ndo ¢é possivel aplicar a regra do artigo 150, paragrafo
4° 50 resta a regra geral do artigo 173, I do CTN que esta em
conformidade com o ocorrido, isto é, o lancamento so pode
ocorrer apos o término do prazo previsto no Ato Concessorio e



al a regra posterga o inicio do prazo para o primeiro dia do
exercicio financeiro seguinte, independentemente, de pagamento.

Assim, se o contribuinte foi notificado do lan¢amento no dia
16/12/02, e o prazo final para as exportagdes, apos todas as
adi¢oes ocorridas, foi o de 11/04/1997, tendo em vista que o
prazo decadencial comegou a correr no primeiro dia do
exercicio de 1998, ¢ de se concluir pela ndo ocorréncia da
extingdo do direito do Fisco de constituir o crédito tributdrio.

Neste sentido, como o termo final do prazo para exportagdo ocorreu em
08/04/1997, tendo em vista que o prazo decadencial comegou a correr no primeiro dia do
exercicio de 199§, ¢ de se concluir pela ndo configuragdo da decadéncia, pois que a ciéncia do
auto de infracdo ocorreu em dezembro de 2002.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

Susy Gomes Hoffmann



